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Nome: __________________________________________
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(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
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DETRONIX INDUSTRIA ELETRONICA LTDA - EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

CAXIAS DO SUL

6 Setembro 2019

Nº FCN/REMP

RSP1900206479

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA  

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 07.404.500/0001-38 NIRE 43205501716 

 

 

JORDANI LOVERA, brasileiro, casado em 

regime de separação total de bens, 

comerciante, residente e domiciliado na 

Avenida Mário Lunardi, Nº 106, Apto 101, 

Bairro Charqueadas, CEP 95110-212, em 

Caxias do Sul – RS, portador da Carteira 

de Identidade nº 7046576448, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado 

do Rio Grande do Sul e inscrito no CPF sob 

o nº 487.504.250-72. 

 

 

 

MARCELO BERTUOL, brasileiro, casado em 

regime de Comunhão Parcial de Bens, 

Engenheiro Eletricista, residente e 

domiciliado na Rua Marcílio Dias, Nº 135, 

Apto. 1901, Bairro Panazzolo, CEP 95084-

310, em Caxias do Sul – RS, portador da 

Carteira de Identidade nº 2050163803, 

expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Rio Grande do Sul e 

inscrito no CPF sob o nº 499.228.820-00. 
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Ambos componentes da sociedade que gira sob a denominação 

social de DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA,  tem justo e 

contratado entre si por este instrumento particular uma 

Sociedade Limitada, estabelecida na Rua Emílio Fonini (Lot. 

Sanvitto II), Nº 545, Bairro Cinquentenário, CEP 95012-617, 

em Caxias do Sul – RS, inscrita no CNPJ sob nº 

07.404.500/0001-38, com seu Contrato Social devidamente 

arquivado sob nº 43205501716 e com sua última alteração de 

contrato arquivada sob nº  3891455, na MM Junta Comercial, 

Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul, 

resolvem de comum  acordo alterar o instrumento supra citado, 

e o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I 

A sociedade passará a girar sob a denominação social de 

DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, estabelecida em seu novo 

endereço na Rua Emílio Fonini (Lot. Sanvitto II), n° 545, 

Bairro Cinquentenário, CEP 95012-617 em Caxias do Sul - RS. 

 

II 

A sociedade passará a ter por objeto social, as atividades 

de: 

2790-2/02-Fabricação de equipamentos para sinalização e 

alarme; 

3292-2/02-Fabricação de equipamentos e acessórios para 

segurança pessoal e profissional 

4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica; 

7739-0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais, notadamente locação, aluguel de 

alarmes; 

6209-1/00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação. 

2869-1/00-Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 

industrial específico.  
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Parágrafo Único: A sociedade também se dedica a atividade de 

comércio exterior, notadamente a exportação e importação dos 

produtos e mercadorias descritos no caput desta. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE,OBJETO E DURAÇÃO 

 

Cláusula Primeira: A sociedade é constituída na forma de 

sociedade limitada, regendo-se pelo presente contrato e pelas 

disposições legais em vigor nesta data, e gira sob a 

denominação social de DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede e foro na cidade 

de Caxias do Sul - RS, na Rua Emílio Fonini (Lot. Sanvitto 

II), n° 545, Bairro Cinquentenário, CEP 95012-617. 

 

Cláusula Terceira: A sociedade tem por objeto social as 

atividades de:  

2790-2/02-Fabricação de equipamentos para sinalização e 

alarme; 

3292-2/02-Fabricação de equipamentos e acessórios para 

segurança pessoal e profissional 

4321-5/00-Instalação e manutenção elétrica; 

7739-0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais, notadamente locação, aluguel de 

alarmes; 

6209-1/00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação. 

2869-1/00-Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 

industrial específico. 
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Parágrafo Único: A sociedade também se dedica a atividade de 

comércio exterior, notadamente a exportação e importação dos 

produtos e mercadorias descritos no caput desta. 

 

Cláusula Quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado tendo iniciado suas atividades em 01 de maio de 

2005. 

 

Cláusula Quinta: A sociedade poderá abrir agências, sucursais 

ou simples escritórios, em qualquer parte do território 

nacional, atribuindo-lhes para fins de direito fiscal o 

necessário capital. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula Sexta: O capital da sociedade é de R$ 100.000,00 

(Cem mil reais), já integralizados, divididos em quotas no 

valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, distribuídas 

entre os sócios da seguinte forma: 

   Quotas Valor R$ 

    Jordani Lovera  33.34%   33.334  33.334,00 

    Marcelo Bertuol  66,66%   66.666  66.666,00 

    Total 100,00%  100.000 100.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao 

valor de suas cotas do capital social, respondendo todos os 

sócios solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO E PODERES 

 

Cláusula Sétima: A administração da empresa é exercida pelos 

sócios Sr. JORDANI LOVERA e Sr. MARCELO BERTUOL, em conjunto 

ou separadamente, ficando-lhes desde já vedado o uso da mesma 

para fins que não digam respeito ao objeto social, não 
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podendo prestar fianças e avais de favor, que comprometam o 

bom andamento da atividade da sociedade. 

 

 

Parágrafo Único: Sempre que se tratar de alienação ou 

oneração de bens móveis ou imóveis da sociedade, contratação 

de passivos financeiros ou de qualquer natureza, endosso e 

emissão de cheques e/ou nas operações com estabelecimentos 

bancários, será necessário o consentimento de todos os 

sócios. 

 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade, bem como, sua 

representação ativa ou passiva, em juízo ou fora dele, caberá 

aos Administradores, os quais terão, individualmente, todos 

os poderes para desempenhar suas funções. Poderão os sócios 

conjuntamente designar administradores estranhos à sociedade, 

em ato separado, mediante procuração com poderes específicos. 

 

Cláusula Nona: A retirada do pró-labore será fixada de comum 

acordo entre todos os sócios. 

 

Cláusula Décima: É vedado o uso da Denominação Social para 

prestação de fianças ou em negócios alheios à sociedade, 

ficando pessoalmente responsável o sócio que infringir esta 

cláusula. 

 

Cláusula Décima-Primeira: Aos sócios fica vedada a realização 

em caráter particular, dos atos que constituem o objeto 

social da sociedade. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS QUOTAS SOCIAIS 
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Cláusula Décima-Segunda: As quotas são indivisíveis em 

relação à sociedade. 

 

Cláusula Décima-Terceira: A sociedade, em primeiro lugar, e 

os demais sócios, em segundo lugar, terão preferência na 

aquisição das quotas sociais. 

 

 Cláusula Décima-Quarta: Além da possibilidade da retirada 

voluntária de sócio, qualquer destes poderá ser excluído por 

justa causa ou outro motivo admitido por lei. 

 

 Cláusula Décima-Quinta: O sócio que desejar transferir suas 

quotas, ou parte delas, comunicará por escrito à sociedade. 

Se ao término de 90 (noventa) dias contados da data de 

comprovação do recebimento do aviso, a sociedade, ou qualquer 

dos sócios, não tiver exercido o seu direito de preferência, 

o sócio cedente poderá transferi-las, livremente, a quem lhe 

interessar desde que com a aprovação dos sócios 

remanescentes. 

 

 Cláusula Décima-Sexta: Os haveres do sócio retirante ou 

excluído serão apurados com base na situação real da empresa 

no último dia útil do mês da ocorrência de qualquer de tais 

eventos. Para tanto, os sócios remanescentes obrigam-se a 

providenciar o levantamento de um balanço especial, o qual 

deverá ser elaborado até o último dia do mês em que ocorrer o 

término do pré-aviso, na hipótese de retirada, e, no caso de 

exclusão, até o último dia do mês subseqüente ao 

acontecimento do fato. Para a quantificação do real valor do 

Patrimônio Líquido da empresa, serão considerados não somente 

os seus bens corpóreos, direitos e obrigações, mas, 

igualmente, os valores não escrituráveis ou intangíveis. 

   § 1o. O balanço especial deverá, nos 10 (dez) dias 

subseqüentes à data da sua elaboração, ser submetido à 
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apreciação do sócio retirante ou excluído, o qual terá o 

prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento, 

para dizer se com ele concorda, ou, fundamentadamente, em que 

aspectos dele diverge, abrangendo todos os pontos 

controvertidos. Tal manifestação deve ser de forma escrita e 

endereçada à sociedade. No caso de não haver manifestação 

presume-se a aceitação tácita dos valores apresentados.  

    § 2o. Na hipótese de existirem divergências, relacionadas 

ao balanço especial, e estas não restarem solvidas, por mútuo 

consenso, as partes poderão submetê-las à arbitragem, nos 

termos da Lei no. 9.307, de 23.09.1996. Caso isso venha a 

ocorrer, deverão ser observados, em tal procedimento, os 

princípios gerais de direito, os usos e costumes e, se for o 

caso, as regras internacionais de comércio. Na hipótese de as 

partes não virem a submeter questões controvertidas ao juízo 

arbitral, a cada uma delas restará liberada a adotar as 

providências que entenderem cabíveis para solucioná-las.  

   § 3o. Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 

anterior, os valores incontroversos, constantes do balanço 

especial, deverão ser pagos sem necessidade de aguardar a 

solução dos pontos controvertidos. Neste caso, e também na 

hipótese de não haver divergência alguma a respeito do 

balanço especial, o pagamento será sempre efetuado da 

seguinte forma: 

a) preferentemente mediante a entrega de bens da 

própria sociedade, os quais serão definidos de 

comum acordo entre as partes, ficando, 

entretanto, desde já assegurado aos sócios 

remanescentes permanecerem com os bens 

necessários para dar continuidade aos negócios 

sociais; e, 

b) o saldo, se houver, em moeda corrente nacional, 

no mínimo em 24 (vinte e quatro) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
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monetariamente, tendo como termo inicial a data 

do já referido balanço especial, vencendo-se a 

primeira 30 (trinta) dias após a manifestação 

do sócio retirante ou excluído sobre o balanço 

especial submetido à sua apreciação. 

      § 4o. Na eventualidade de haver controvérsia sobre 

determinadas questões, o pagamento do resíduo, se houver, 

será efetuado nas mesmas condições referidas no parágrafo 

anterior, vencendo-se a primeira parcela 30 (trinta) dias 

após restar, de forma definitiva, estabelecido o valor até 

então controvertido. 

  CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

Cláusula Décima-Sétima: O exercício social findará anualmente 

em 31 de dezembro. A distribuição em caso de lucro ou suporte 

em caso de prejuízo será na proporção das quotas de cada um 

dos sócios. Para efeito de distribuição de lucros do 

exercício social em curso poderão os sócios levantar balanço 

especial para tal finalidade a qualquer tempo. Por decisão 

dos sócios a destinação do resultado poderá ser diversa do 

aqui ora convencionado. 

§ 1o. Do lucro apurado e efetuadas as deduções 

admitidas, partirá a destinação definida pelos sócios. 

§ 2o. Ao conjunto dos sócios bem como aos 

administradores, caberá a aprovação das contas da sociedade 

mediante a assinatura das peças contábeis, tais como  

Balanço Patrimonial e  Demonstração de Resultados do 

Exercício, ambas apuradas de acordo com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade vigentes à época.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DISSOLUÇÃO 
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Cláusula Décima-Oitava: Ocorrerá dissolução da sociedade nas 

hipóteses previstas em lei, ou quando assim deliberarem os 

quotistas, procedendo-se nessa ocasião a sua liquidação, e 

uma vez saldado o passivo, o ativo restante será partilhado 

entre os sócios proporcionalmente à sua participação na 

sociedade. 

 

Cláusula Décima-Nona: A sociedade não se dissolverá por 

falecimento de qualquer dos sócios, podendo o sócio falecido 

ser substituído por seus herdeiros legítimos, mediante a 

concordância dos demais sócios. 

 

Cláusula Vigésima: A sociedade não se dissolverá pela 

retirada, interdição ou insolvência de quaisquer dos 

quotistas, efetuando-se, neste caso, a apuração de seus 

haveres na forma do disposto na cláusula Décima-Sexta. 

 

Cláusula Vigésima-Primeira: Os haveres do sócio retirante, 

interdito, insolvente ou falecido, serão apurados com base na 

cláusula Décima-Sexta e seus parágrafos, podendo ainda os 

sócios remanescentes, se assim permitir a situação econômico-

financeira da sociedade, estabelecer as condições e prazos 

mais favoráveis ao sócio retirante, interdito, insolvente ou 

falecido.  

CAPÍTULO VII 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

Cláusula Vigésima-Segunda: A reunião de sócios deverá ser 

convocada por escrito mediante correspondência registrada 

enviada à residência dos sócios ou protocolo de recebimento 

pessoal para tratar dos seguintes assuntos: Alteração do 

contrato social, transformação do tipo jurídico da sociedade, 

fusão, incorporação, cisão, associação à outra sociedade, 

pedido de concordata, indicação do liquidante, cessação do 
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estado de liquidação e dissolução da sociedade. Tais 

deliberações devem ser tomadas por no mínimo ¾ do Capital 

Social. 

 

Cláusula Vigésima-Terceira: Os administradores declaram, sob 

as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula Vigésima-Quarta: Os casos omissos e não previstos no 

presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a 

legislação que regula a sociedade anônima. 

 

E por estarem assim, contratados, firmam o presente como de 

lei, após lido e de conformidade, elegendo desde já o Foro da 

Comarca da cidade de Caxias do Sul, admitindo para os casos 

permitidos em lei o encaminhamento do litígio através de 

Tribunal de Mediação, Conciliação e Arbitragem da mesma 

comarca. 

 

         Caxias do Sul, 02 de setembro de 2019. 

 

                                       

      Sócios 

 

 

   Jordani Lovera            Marcelo Bertuol 
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